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Ofício SMA Nº 345-67/2011.

Canela, 9 de dezembro de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 122/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária”.

O PL tem por finalidade complementar recursos necessários para divulgação do Sonho de Natal 2011 e agradecimento aos apoiadores e patrocinadores do evento. Também para publicação de anúncio institucional referente à Festa Nacional da Música 2012, em revista especializada; com objetivo de incrementar o turismo no Município e trazer mais visitantes para nossa cidade, promovendo o desenvolvimento econômico.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 122, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), na seguinte dotação orçamentária:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0129 – Marketing

2.036 – Divulgação da Marca de Canela

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (1023) Rec. Livre........................... R$ 10.500,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0009 – Gestão de Eventos

2.029 – Mantendo os Eventos do Município

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (969) Rec. Livre.................................. R$ 10.500,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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